
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017 
RERRATIFICAÇÃO 

 
Tendo em vista as Leis Municipais nºs: 3.853 de 26 de agosto de 2011, nº 3.854 de 26 de 
agosto de 2011, fez-se necessária exclusivamente a alteração do ANEXO III – Conteúdo 
Programático em relação a quantidade de questões do presente Edital, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
COMUM A TODOS 

1- Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações (01 questão); 
2- História do Município de Fernandópolis (“Fernandópolis, nossa história, nossa gente” – 
Volume II) (01 questão); 
3- Lei Federal nº 9.394/96, 20 de dezembro de 1996 – LDB (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: do artigo 1º ao 
artigo 42) (05 questões); 
4- Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 – ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) (05 questões);  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (08 questões) 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 
– PEB I INFANTIL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil (Resolução nº 5, de 17 de dezembro 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução nº 7, de 
14 de dezembro 2010). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Arte).terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
CIÊNCIAS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Ciências Naturais) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL (A.E.E.)  

Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial (Resolução nº 4, 
de 02 de outubro de 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Educação Física) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Geografia - páginas 103 à 159) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
HISTÓRIA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
História – páginas 19 à 95) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN _ Língua 
Estrangeira): terceiro e quarto ciclos do Ensino 
Fundamental  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
MATEMÁTICA 
 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Matemática) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
PORTUGUÊS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Língua 
Portuguesa) 



LEIA-SE: 
 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
COMUM A TODOS 

 

1- Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações(02 
questões); 
2- História do Município de Fernandópolis (“Fernandópolis, nossa história, nossa gente” 
– Volume II) (02 questões); 
3- Lei Federal nº 9.394/96, 20 de dezembro de 1996 – LDB (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: do artigo 1º ao 
artigo 42) (05 questões); 
4- Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 – ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) (05 questões);  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (06 questões) 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 
– PEB I INFANTIL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil (Resolução nº 5, de 17 de dezembro 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução nº 7, de 
14 de dezembro 2010). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Arte).terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
CIÊNCIAS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Ciências Naturais) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL (A.E.E.)  

Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial (Resolução nº 4, 
de 02 de outubro de 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Educação Física) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Geografia - páginas 103 à 159) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
HISTÓRIA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
História – páginas 19 à 95) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN _ Língua 
Estrangeira): terceiro e quarto ciclos do Ensino 
Fundamental  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
MATEMÁTICA 
 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – 
Matemática) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
PORTUGUÊS 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Língua 
Portuguesa) 

 
Fernandópolis-SP, 06 de março de 2017. 

 
Flávia Cristiane Gonçalves Resende  

Secretária Municipal de Educação 



EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2017 
 

 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DIVULGA O LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS DO EDITAL DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 003/2017, CONFORME SEGUE: 

 
 

LOCAL: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDÓPOLIS 
ENDEREÇO: AVENIDA TEOTÔNIO VILELA S/Nº CAMPUS UNIVERSITÁRIO – 
FERNANDÓPOLIS CEP: 15600-000 

 
 

HORÁRIOS: 
 

CARGO HORÁRIO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL – PEB I INFANTIL 9 HORAS 

 
CARGO HORÁRIO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I ENSINO FUNDAMENTAL  

 
 
 

14 HORAS 
 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL (A.E.E.)  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS 

 
 

OBSERVAÇÃO: O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, portando documento de identidade original, 
comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta transparente, lápis preto nº 02 e 
borracha macia.É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de prova e o comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos 
sob sua responsabilidade. 
 

Fernandópolis, 06 de março de 2017. 
 
 
 
 

ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 


